
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Franca

Foro de Franca

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos 15 dias do mês de maio de 2025, nesta cidade, onde em diligência me
encontrava, eu, oficial de Justiça infra-assinado, a fim de dar cumprimento ao r.
mandado junto, expedido na ação supra

Pela qual PROCEDI À PENHORA E AVALIAÇÃO indireta de bens abaixo descritos:
imóvel de matrícula n.º 26.166 (do 1.º Oficial de Registro de Imóveis de Franca-SP),
situado na Rua Romao de Campos, 1979, Imóvel de matrícula 26.166, 1.º CRIA,
Vila Santa Rita, CEP 14403-385, Franca – SP - fls. 139/145 dos autos.

Avaliação sub censura e por estimava em R$400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Em seguida, lavrei este auto, que lido e achado conforme, é assinado por mim,
oficial de Justiça.
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